
Junto aos autos do Proces
modalidade Pregão, o Ato de designação
Apoio, PORTARIA N°. 02 de 03 de .

Administrativo n° 281100112018, na
Pregoeiro e Membros da Equipe de
de 2019.

04 de janeiro de 2019.

----------- -



PREFEITURA MUNICIP
AV. DEPUTADO CARLOS

CNPJ N° 01

PORTARIA N° 02/2019, DE 03 DEJAN

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe
de Apoio e dá outras
providências.

Considerando a adoção, pela
licitação denominado Pregão, instituí
2002;

DELA DO VALE, ESTADO DO
legais, que lhe confere a Lei Orgânica

O PREFEITO MUNICIPAL DE
MARANHÃO, no uso de suas atri
do Município,

ura Municipal, da modalidade de
pela Lei nO10.520, de 17 de julho de

Considerando ainda a necessí e de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, d eles, a nomeação do Pregoeiro e de
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nO
10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor Sr. Felipe Pinheiro Nogueira, portador do
CPF de n° 012.843.843-65 para a função de Pregoeiro, que será
responsável pela condução dos trabal dos Pregões.

Sr." Francilene Nunes França de
495.063-87 e Sr.? Antônio da Silva

.803-34para compor a EquipedeApoio,
Pregoeiro.

Art. 2° - Designar os serv
Santana, portadora do CPF de n°
Amorim, portador do CPF de n° 475.75
que prestará a necessária assistência

Art. 3° - As atribuições do
outras, serão:

iro e de sua Equipe de Apoio, dentre

I. O credenciamento dos interess
II. O recebimento dos envel

documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes d

classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimen

proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos
VIII. O recebimento, o exame e
IX. O encaminhamento do

adjudicação, à autoridade superior, v

propostas de preços e da

propostas de preços, o seu exame e a

relativos aos lances e à escolha da

or preço;

equipe de apoio;
decisão sobre recursos; e

so devidamente instruído, após a .
do à homologação e a contratação. ~
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PREFEITURA MUNICIP
AV. DEPUTADO CARLOS M

CNPJ N° 01.

Art. 4° - Os Servidores esoecificàdos nesta Portaria desempenharão as
suas atribuições, concomitantemente as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cu

Comissão deverão ser registrados em
as no setor competente.

Art. 5° - Todos os trabalhos d
atas, devidamente assinadas, e arqui

Art. 6° - Aplica-se a esta Comi
8.666, de 12 de junho de 1993, e da
2002.

as disposições da Lei Federal nO
Federal nO10.520, de17 de julho de

Art. 7° - A presente Portaria em vigor no dia 03 de janeiro de
2019.

'GABINETE DO PREFEITO
ESTADO DO MARANHÃO EM 03 DE

ICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE,
RO DE 2019.

Fernandes
unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
PORTARIA N° 01/2019

PORTARIA N° 01/2019, DE 03 DE JANEIRO
Comissão Permanente de Licitação para atuar em licitações públicas
âmbito do Poder Executivo do Município de Trizidela do V
durante o exercício de 2019, e dá outras providencias. O
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art 6°, inciso xvi, da lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Art.l °- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da

os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais
dispostos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações ,,,,,,'p",nrp<
Art.2°- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem: I
Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65. Exercerá a função
de Presidente da CPL; 11 - Sr.' Francilene Nunes França de Santana, CPF
n° 508.495.063-87, exercerá a função de Secretária da CPL; 1II - Sr.°
Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34, exercerá a função de
Membro da CPL; Art. 3°_ Esta Portaria entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário. Dê-se Ciência
Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 03 DE
JANEIRO DE2019. Charles Frederick Maia Fernandes Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
PORTARIA N° 02/2019

PORTARIA W 02/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019. Nomeia o
Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. O PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Muni
cípio, Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de
licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002; Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da
fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prego
eiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da
Lei Federal n° 10.520/2002, RESOLVE: Art. 1° - Designar o servidor Sr.°
Felipe Pinheiro Nogueira, portador do CPF de n° 012.843.843-65 para
exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões. Art. 2° - Designar os servidores Sr." Francilene
Nunes França de Santana, portadora do CPF de n° 508.495.063-87 e Sr."
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n° 475.759.803-34 par
compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao Prego
eiro. Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,
dentre outras, serão: I. O credenciamento dos interessados; 11.O recebi
mento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habili
tação; III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame
e a classificação dos proponentes; IV. A condução dos procedimentos
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço; VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; VIII. O recebimento, o
exame e a decisão sobre recursos; e IX. O encaminhamento do processo
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devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação. Art. 4° - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de
seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses. Art. 5° -
Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devida
mente assinadas, e arquivadas no setor competente. Art. 6° - Aplica-se a esta
Comissão as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 12 de junho de 1993, e
da Lei Federal n° 10.520, del7 de julho de 2002. Art. 7° - A presente Porta
ria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2019. Dê-se Ciência. Publique
se. Cumpra-se. 'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDE
LA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 03 DE JANEIRO DE
2019. Charles Frederick Maia Fernandes Prefeito Municipal

ESTADO DOMARANHÃO

Diário Oficial do Município
Poder Executivo

Avenida Deputado Carlos Melo, N'1670
Bairro: Aeroporto
CEP: 65.727-000

Trizidela do Vale-MA
CNPJ: 01.558.070/0001-22

Charles Frederick Maia Fernandes
PrefeitoMunicipal

Edvan Ferreira Matos
Secretaria de Administração

Site www.trizideladovale.ma.gov.br
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FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA
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1 CONGRESSO BRASILEIRO DE

REGOEIROS
Termode declaração

o presente certificado atribui a participaçõo no 13"Congresso Brasileiro
de Pregoeiros,com carga horária de 26 (vinte e seis) horas incluindo as
oficinas. A Certificaçãodas oficinas é independente, sendo que:

25 vrctos no Pregão

Cepacltaçâo e Formação de Pregoeiros, incluindo a ON 02/16-SEGES

Impactos da Reforma Trabalhista na Contrataçào de Serviços tercemzaoos
Lei das Estatais

Sistema de Registro de Preços

Contratos Administrativos

Termo de Referência

Pesquisa de Preços e Fixação de Valor Orçado na Licitação

Elaboração de planilhas de Custos e formaçêo de preços conforme lN 05/17

Habilitação e Julgamento de Propostas

Elaboração de maces de risco 11c1S contratações púbucas

Contratação Direta

Elaboração de Editais

Fraude na Contratação Pública: mpotesos correntes. detecção e prevenção
ReCllrsos Administrativos

Pregão para Serviços de Enqenhatla: peculiaridades do ptanejerneuto e da
licitação

Estudos Preliminares

Sanções Administrativas

Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Porte nas Contrataçóes Públicas:
pre(eréncia na licitação, contratação dj(eta e licitação exclusiva

CPL - TR[ ZID LA DO VA~h
Proc. I 1J__
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Melhorias nas compras públicas:
Corno mut!(I( sem mudar a lei Prnfi!<'.<lor:J,:;i.rSimt<m",

• Govemença nasCompras
Públicas
P'-(!ft~~:'ir!r.Vi'n.t:i ;ez""

Convocação de prepostas após
a fase de lances: Análise das
situações ciuepedem ocorrer
y)rr~;,:tacoo h,·n~í.):id~\.

Matriz de responsabilidade no
Pregão:Quem responde por cada
uma das etapas da ncnaçso
nenj:·,rnin lyrnie,

Oficinas Simultâneas

Connnueçâo das Oficinas

Painel de Inovações
COmo a inovação jmpaCtou ou
pode tmooaor no processo de
compra pdbfica li! na vido do
camomaor público

ToJkShow

Localreservadoporo registro:

I='R:)rQCOLAGOSOBw 9l2.50~
REG!STR.A.OO E MICROFllMAOQ SOB W 1.138."&~"ob•. P".2;""""'o(lt~Ol'

INSTITUTO

Instituto NegóciosPúblicosdo Brasil
Estudos e Pesquisas na Adm.Pública- INPLtda
RuaLourenço Pinto. 196- 3°andar" Centro • CEP
CNPJ:10.498.974.0001-09InscriçãoEstadual: InscriçãoMunicipal:556272.6
Fone' (5S) 41 3778 1710 - Eemalt.fal ecom@.insititLltol.D!(:o~\.br

NEGÓCIOS PÚBLICOS®

A baixa qualidade dos objetos
contratados nas uctreçõcs
P"'! (Ir! Men~l.·~:;N!('IJWli

Debate aberto

Oficinas Slmuttáneas

ContinuaçãodasOfktnas

Palestrade Encerramento



)

....

.-."_ ...,,,._-~.- ._.~~-_ •• __ o

" '.';~ .

• I •...

-:.. ;,." ...- .
......;...:1:: ,_

.. ,~f-1·6.·'f·-···"

.f;,i:'-;til~~i~Certifico:.:.que:: ':FEUPE ·:-PINH8RO· 'NOGUBRA . : do CURSO· DE
UCITAÇÕES,REGISTRODE PREÇOS,·CONTRATOSADMIN~fTRATlVOSiFORMAÇÃO E .
CAPACITAÇÃODE PREGOEIROS,com ;üirga horária de 24 ~~ras,ministradona Sede da. .
CTE,Av; Brasil, N° 937A Chácara Brasil Turu São Luis-Ma, PTlo Prof. MILTON· MENDES
BOTELHO E DR:GEORDANE RODRIGUES DE RESENDE 1 Membros do Grupo Logus
AssessoriaPública- Cl'JPJ;02A57.379/0001-99,·nos dias28, ~9 e 30 de agostodê 2014,
com habilitaçãoparao exercícioda função de pregoeiro,presidehteou membro de comissão
de licitação Is:
DlRElORA CTE


